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EDITAL 002/2015 – CONVOCAÇÃO 

 

 

A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ, no uso de suas 

atribuições, torna público, em consonância com a Lei Municipal n° 3.344/2011 e Decreto 

Municipal n° 6.370/2011, o presente Edital de Seleção Pública para Concessão do 

Programa Bolsa Atleta, no exercício de 2015, visando ao auxílio no desenvolvimento do 

esporte no município, estabelece o valor de R$ 645.000,00 (seiscentos e quarenta e cinco  

mil reais).  

 

1- DO OBJETIVO  

1.1 Com o objetivo de incentivar os atletas, paratletas e guias que representam à cidade de 

Balneário Camboriú, nas diversas modalidades esportivas, dar-se-á incentivo financeiro para 

apoio na alimentação, saúde, transporte, material esportivo, participação em eventos 

esportivos, em taxas de federação, educação e moradia. 

 

2 - DOS CRITÉRIOS E PROCESSO DE SELEÇÃO  

2.1 O processo de seleção para a concessão da Bolsa Atleta contará com as seguintes 

fases:  

1ª Fase – Análise documental: Efetuada Comissão Especial do CMEBC que conferirá a 

documentação apresentada, o preenchimento integral e correto dos formulários de inscrição. 

A FMEBC receberá as inscrições em envelope lacrado.  

2ª Fase – Análise de mérito: A Comissão Especial do CMEBC analisará a adequação do 

período de bolsa e de seus objetivos dentro dos critérios estabelecidos neste Edital em 

consonância com os objetivos da FMEBC, da Lei Municipal nº 3.344/2011 e Decreto 

Municipal nº 6.370/2011.  

 

3 - DOS CRITÉRIOS E DA DOCUMENTAÇÃO PARA INSCRIÇÃO:  

3.1 Os critérios para o recebimento da bolsa atleta são os seguintes:  

a) Ser atleta das modalidades Olímpicas, Paralímpicas e não Olímpicas, do sexo masculino 

e feminino;  

b) Possuir idade mínima de 14 (quatorze) anos no momento da inscrição;  

c) Não estar cumprindo qualquer tipo de punição imposta por Tribunal de Justiça Desportiva 

do Município, Estado, Federação e/ou Confederações da modalidade correspondente;  
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d) Ser brasileiro (a) nato (a) ou naturalizado (a), ou estrangeiro com visto permanente.  

3.2 Para inscrição dos bolsistas os (as) candidatos (as) deverão entregar na sede da 

FMEBC, Rua 2438, n° 146 - Centro, em envelope lacrado e com os seguintes dizeres – 

NOME DO ATLETA – CATEGORIA PLEITEADA – PROGRAMA BOLSA ATLETA 2015, os 

seguintes documentos: 

 

a) Apresentar ficha de inscrição padrão, disponível na FMEBC e no site 

www.fmebc.sc.gov.br (anexo 1), preenchida e assinada, bem como cópia de toda a 

documentação pessoal exigida: cédula de identidade (RG), CPF, uma foto 3x4 recente e de 

qualidade;  

b) Comprovar que reside em Balneário Camboriú há pelo menos dois anos. Para 

comprovar residência o atleta poderá apresentar qualquer dos seguintes documentos 

originais: conta de luz, de água, de telefone fixo (celular pós pago), conta de condomínio ou 

recibo de quitação destes documentos emitido pelo órgão competente, carnê do IPTU ou 

contrato de locação autenticado. No caso do atleta residir em imóvel de terceiros sem 

comprovação dos documentos exigidos poderá apresentar declaração (anexo 2) 

reconhecida em cartório, emitida pelo proprietário do imóvel, informando o período da 

moradia e anexando documento original comprobatório de residência do proprietário.  

c) Apresentar declaração da Confederação, Federação ou Entidade responsável da 

respectiva modalidade que comprove vínculo com o município de Balneário Camboriú e não 

a outro município, indicando: a competição, categoria, o resultado obtido e o número de 

participantes na categoria/evento ou de equipes no evento no ano de 2014. Na categoria 

Municipal essa declaração poderá ser emitida pela unidade escolar ou pela FMEBC. 

ANEXAR DOCUMENTO COMPROBÁTORIO DO RESULTADO DECLARADO 

(RESULTADO FINAL OFICIAL E / OU SUMULA OFICIAL DA COMPETIÇÃO IMPRENSA 

DO SITE E / OU EVENTO E / OU OUTRO MEIO).  

d) Apresentar Termo de Indicação (anexo 3) do técnico ou da entidade esportiva ou da 

FMEBC, estando a entidade registrada e com documentos atualizados no Conselho 

Municipal de Esportes de Balneário Camboriú (CMEBC). A auto indicação técnica não será 

aceita;  

e) Apresentar autorização (anexo 4) e cópia da cédula de identidade (RG) e CPF dos 

pais ou responsáveis legais em caso de atleta ou paratleta menor de 18 anos;  

f) Para atletas ou paratletas ou guias a partir de 18 anos apresentar autorização de uso de 

imagem e voz (anexo 5);  
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g) Apresentar currículo esportivo (anexo 6), constando o histórico do atleta no ano de 

2014, com a sua respectiva classificação;  

h) Apresentar o atestado de matrícula escolar, quando menor de 18 anos;  

i) Termo de compromisso (anexo 7), firmando o cumprimento com suas obrigações de 

atleta;  

j) Apresentar planejamento anual (anexo 8) de participação em, no mínimo, uma 

competição oficial da modalidade e da categoria para o período de concessão do Programa 

Bolsa Atleta 2015.  

 

4 - DOS PARTICIPANTES  

4.1 A Bolsa Atleta Municipal será concedida para atletas, paratletas e guias nas seguintes 

categorias:  

 

a) Categoria Municipal: Atletas que no ano imediatamente anterior ao pleito tenham obtido 

até a quarta colocação nos eventos classificatórios da Fesporte (fase micro regional e 

regional – JESC / OLESC / JOGUINHOS / JASC / PARAJASC / PARAJESC) ou em 

eventos homologados por suas federações. Nas provas individuais de modalidades 

individuais ou das modalidades coletivas e que em ambas as situações tenham vínculo com 

a Fundação Municipal de Esportes. Poderão pleitear bolsa nesta categoria também, atletas 

que em Campeonatos Estaduais ou nos Eventos da Fesporte (Fase estadual - JESC / 

OLESC / JOGUINHOS / JASC / PARAJASC / PARAJESC), alcançaram o 4º lugar na 

classificação final. Nas modalidades individuais que as categorias são subdivididas em 

rendimento e participação será considerada apenas os resultados na categoria rendimento. 

  

b) Categoria Estadual: Atletas que no ano imediatamente anterior ao pleito tenham obtido 

até a terceira colocação nos eventos estaduais da Fesporte (JESC / OLESC / 

JOGUINHOS / JASC / PARAJASC / PARAJESC) ou nos campeonatos estaduais das 

suas federações ou evento equivalente (homologado pela federação da modalidade) 

se o campeonato estadual não existir. Nas provas individuais de modalidades individuais 

ou das modalidades coletivas e que em ambas as situações tenham vínculo com a 

Fundação Municipal de Esportes. Nas modalidades individuais que as categorias são 

subdivididas em rendimento e participação será considerada apenas os resultados na 

categoria rendimento.  

c) Categoria Nacional: Atletas que no ano imediatamente anterior ao pleito tenham obtido 

até a terceira colocação nos eventos nacionais públicos (JEBS / JABS / JUBS / 
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PARALIMPIADAS ESCOLARES) ou nos campeonatos nacionais de suas confederações 

ou equivalente se o campeonato nacional não existir ou que integrem a seleção 

nacional de sua modalidade esportiva. Nas provas individuais de modalidades individuais 

ou das modalidades coletivas e que em ambas as situações tenham vínculo com a 

Fundação Municipal de Esportes. Nas modalidades individuais que as categorias são 

subdivididas em rendimento e participação, será considerada apenas os resultados na 

categoria rendimento.  

 

d) Categoria Internacional: Atletas que participaram de eventos da temporada 

internacional ou no mundial da sua modalidade, com PRÉ-CLASSIFICAÇÃO EM NÍVEL 

NACIONAL, sendo tais competições referendadas pela confederação da respectiva 

modalidade de esporte como principais eventos ou que integrem a seleção nacional de 

sua modalidade esportiva e que tenham obtido até a terceira colocação e que continuem 

a treinar para futuras competições nacionais. Nas modalidades individuais que as categorias 

são subdivididas em rendimento e participação será, considerada apenas os resultados na 

categoria rendimento.  

 

e) Categoria Mundial: Atletas que no ano imediatamente anterior ao pleito, representarem 

o Município e o Brasil nos últimos Jogos Olímpicos, Jogos Paralímpicos, Universíade 

e Campeonatos Mundiais, com PRÉ-CLASSIFICAÇÃO EM NÍVEL NACIONAL, tendo 

participação na categoria Rendimento e que continuem a treinar para futuras competições 

mundiais.  

 

4.2 Não será concedida mais de uma Bolsa Atleta ao mesmo solicitante;  

4.3 Funcionários da FMEBC não poderão participar do referido pleito;  

4.4 No momento da inscrição o técnico ou a entidade de prática esportiva deverá indicar a 

categoria que pretende concorrer no Programa Bolsa Atleta. A opção de bolsa superior 

sem comprovação poderá descredenciar a solicitação;  

4.5 É vedada a concessão de Bolsa Atleta a categoria Máster.  

4.6 A inscrição do atleta no processo Bolsa Atleta não garante a aprovação do benefício. Os 

atletas serão selecionados após análise documental e avaliação técnica dos resultados.  
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5 - DA COMPROVAÇÃO DOS RESULTADOS  

Para concessão da Bolsa Atleta só serão considerados os resultados obtidos nas seguintes 

competições:  

5.1 Para quaisquer eventos e modalidades esportivas, os resultados das competições e/ou 

das provas serão considerados, somente se apresentarem:  

- CATEGORIA MUNICIPAL, no mínimo 3 (três) equipes e/ou competidores nos esportes 

Olímpicos e não Olímpicos e 2 (dois) Paralímpicos nas modalidades de rendimento. Não 

serão considerados resultados obtidos em categorias de participação.  

- CATEGORIA ESTADUAL, no mínimo 4 (quatro) equipes e/ou competidores nos esportes 

Olímpicos e não Olímpicos e 3 (três) Paralímpicos na classificação ou ranking final nas 

modalidades de rendimento. Não serão considerados resultados obtidos em categorias de 

participação.  

- CATEGORIA NACIONAL, no mínimo 6 (seis) equipes e/ou competidores nos esportes 

Olímpicos e não Olímpicos e 4 (quatro) Paralímpicos na classificação ou ranking final nas 

modalidades de rendimento. Não serão considerados resultados obtidos em categorias de 

participação.  

- CATEGORIA INTERNACIONAL, no mínimo 8 (oito) equipes e/ou competidores nos 

esportes Olímpicos e não Olímpicos e (5) cinco Paralímpicos na classificação ou ranking 

final nas modalidades de rendimento. Não serão considerados resultados obtidos em 

categorias de participação.  

- CATEGORIA MUNDIAL, a participação em Jogos Olímpicos, Jogos Paralímpicos, 

Universíade e Campeonatos Mundiais nas modalidades de rendimento. Não serão 

considerados resultados obtidos em categorias de participação.  

5.2 Em todas as categorias do programa bolsa atleta só serão aceitas as competições 

reconhecidas pelas entidades Internacionais de Administração do Esporte, na qual a 

Entidade nacional esteja formalmente vinculada ou filiada.  

 

6 - DA DURAÇÃO DA BOLSA  

6.1 A bolsa concedida terá duração de no máximo dez (09) meses, encerrando em 

dezembro.  

6.2 Fica estipulado que o pagamento do Bolsa Atleta 2015 será feito em 2 parcelas; sendo a 

1ª parcela paga a partir de 25 de junho de 2015, contemplando os quatro (04) primeiros 

meses do ano, e a 2ª parcela contemplando os meses faltantes, será paga a partir de 25 de 

agosto de 2015, mediante a entrega da prestação de contas, a qual, deverá ser protocolada 

até o recebimento da 1ª parcela.  
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7 - DAS OBRIGAÇÕES DOS (AS) BOLSISTAS  

7.1 Representar exclusivamente o município de Balneário Camboriú, nas equipes da 

FMEBC quando solicitado; ou entidade do município de Balneário Camboriú em 

competições promovidas e/ou consideradas de interesse da FMEBC.  

7.2 Participar dos treinamentos, das atividades e eventos em prol do desenvolvimento do 

esporte, bem como em campanhas educativas promovidas pelo Município ou quando 

solicitada pela FMEBC a título de contrapartida;  

7.3 Utilizar o valor da bolsa somente para os fins previstos no item 1.  

7.4 O não cumprimento quando da solicitação implica na suspensão da bolsa e a devolução 

dos recursos recebidos.  

 

8 - DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO  

8.1 O processo de seleção para avaliação, concessão e exclusão da Bolsa Atleta será 

realizado de acordo com a disponibilidade financeira da FMEBC, segundo os critérios 

elencados neste instrumento, de acordo com a Lei Municipal n° 3.344/2011 e o Decreto 

Municipal n° 6.370/2011, e operacionalizado pela Comissão Especial do CMEBC.  

 

9 - DA DIVULGAÇÃO  

9.1 A listagem prévia contendo os nomes dos atletas e os valores a serem repassados, 

respectivamente será divulgada em meio de comunicação impresso e eletrônico 

responsável pelas publicações oficiais do município. 

 

10 - DOS RECURSOS  

10.1 O prazo para recurso sobre a listagem prévia será de cinco dias, contados da 

publicação da listagem. 

10.2 O recurso deverá ser protocolado junto à sede do CMEBC (Casa dos Conselhos, Rua 

1822, esquina com marginal leste), em envelope lacrado, direcionado ao CMEBC, que terá o 

prazo de até cinco dias úteis para deliberação. 

10.3 O CMEBC após deliberação acerca dos recursos encaminhará listagem final de 

classificação dos atletas beneficiados com o Programa Bolsa Atleta à FMEBC, que 

providenciará a publicação em meio de comunicação impresso e eletrônico responsável 

pelas publicações oficiais do município. 

 

11 - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS  
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11.1 Os atletas beneficiados com o Programa Bolsa Atleta deverão apresentar à FMEBC o 

relatório de atividades esportivas desenvolvidas (anexo 8), de acordo com o plano de 

trabalho entregue, até 60 (sessenta) dias após o recebimento das parcelas constantes no 

item 6.2. 

11.2 Os atletas beneficiados deverão apresentar a prestação de contas à FMEBC, e esta 

encaminhará à Controladoria Geral do Município, que remeterá ao CMEBC, visando a sua 

devida aprovação. 

11.3 A prestação de contas deverá conter: 

a) declaração própria, ou do responsável se menor de dezoito anos, de que os recursos 

recebidos a título de Bolsa Atleta foram utilizados para custear as despesas do atleta 

beneficiado com a sua manutenção pessoal e esportiva de acordo com o plano de trabalho; 

b) declaração da respectiva entidade esportiva, ou da FMEBC no caso da categoria 

Municipal, atestando estar o atleta beneficiado em plena atividade esportiva ou afastado por 

motivo de saúde (atestado médico original); 

c) declaração do estabelecimento de ensino fundamental ou médio atestando a matrícula e 

o boletim de aproveitamento escolar do atleta beneficiado; 

11.4 Os documentos apresentados deverão estar legíveis, sem rasuras ou dobraduras, 

podendo se dentro do prazo, serem trocados sem nenhum prejuízo para o atleta bolsista; 

11.5 O não cumprimento, quando da solicitação, implica na suspensão da bolsa e a 

devolução dos recursos recebidos. 

 

12 DO CRONOGRAMA   

30/04/2015 Lançamento do Edital. 

Até 22/05/2015 Das 14h às 18h: Inscrição dos Solicitantes 

para o Programa Bolsa Atleta.  

Local: Fundação Municipal de Esportes, sito 

à Rua 2438, n°146. (Envelope Lacrado)  

Até 08/06/2015 Reunião da Comissão Especial para 

avaliação das solicitações  

Até 08/06/2015 Reunião do CMEBC para deliberação da 

listagem prévia.  

10/06/2015  Publicação da listagem prévia dos atletas 

beneficiados, em meio de comunicação 

impresso e eletrônico responsável pelas 
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publicações oficiais do município. 

Até 15/06/2015  Prazo para interposição de recurso junto ao 

CMEBC. Protocolo na Casa dos Conselhos, 

sito à Rua 1822, esquina com marginal 

leste, das 14h às 18h, em envelope lacrado.  

17/06/2015 Reunião do CMEBC para análise e 

julgamento dos recursos.  

19/06/2015  Publicação Listagem Final dos atletas 

beneficiados.  

 

 

Balneário Camboriú, Santa Catarina, 30 de abril de 2015. 

 

 

 

Marcos Augusto Kurtz 

Superintendente da FMEBC 


